LEI Nº 2.584, DE 08 DE AGOSTO DE 2005 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos de distribuição ou comércio de produtos embalarem as mercadorias para transporte e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os supermercados, hipermercados e estabelecimentos congeneres ficam obrigados a manter junto a cada caixa, funcionário encarregado de embalar as mercadorias adquiridas pelos clientes.

Parágrafo Único. Excetua-se do disposto no “caput” deste artigo o estabelecimento comercial de pequeno porte, assim considerado aquele que opere com até dois caixas.

Art. 2º. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o estabelecimento infrator às seguintes penalidades:

I – notificação de advertência para sanar a irregularidade no prazo de quinze (15) dias, na primeira infração;

II – multa de 500 UFMT (Unidade Fiscal do Município de Timóteo) se, decorrido o prazo previsto no inciso I, persistir a irregularidade;

III – multa prevista no inciso II, cobrada em dobro, nas reincidências subsequentes.

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no “caput”, considera-se reincidência o cometimento da mesma infração a cada período de 30 (trinta) dias após a aplicação da multa prevista no inciso II.

§ 2º. A fiscalização e a aplicação das penalidades previstas nesta Lei, caberão ao Órgão Municipal de Defesa do Consumidor.

Art. 3º. Os estabelecimentos comerciais ficam obrigados a afixar o conteúdo desta Lei em local visível, para conhecimento dos clientes.

Art. 4º. Os estabelecimentos comerciais a que se refere esta Lei, terão o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação, para se adequarem às suas disposições.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  
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